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3. DAS INSCRIÇÕES

3.1   As inscrições serão realizadas no período de 29.08 a 02.09.2005 (dias
úteis),  no horário de  08:30h às 11:30 h e de 14: 30h às 17:30 h, no Centro
São Pedro Nolasco – BR-135 – Centro – Bom Jesus-Pi.

3.2   O candidato apresentará no ato da inscrição:
a)  comprovante da taxa de inscrição, recolhida no Banco do Brasil -

Agência 0589-4 Conta n.º 14072- 4, em nome da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus-Pi.

b)   ficha de inscrição adquirida no local das inscrições, preenchida
sem emendas, rasuras ou omissões, e assinada pelo candidato;

c) fotocópia legível da Cédula Oficial de Identidade Civil,  ou Carteira
de Identidade Profissional, ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social ou, ainda, Carteira Nacional de Habilitação, modelo novo,
com foto.

           3.2.1. Os candidatos portadores de deficiência apresentarão,
ainda,a documentação especificada no item 3.9.

3.3    Efetivada a inscrição, não será aceito, em nenhuma hipótese,   pedido  para
alteração de cargo ou restituição  do valor da taxa de inscrição, seja qual
for o motivo alegado.

3.4    Não será aceita inscrição  por via postal, fac-símile, via Internet, condicional
e/ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não especificada
neste Edital. Admitir-se-á, contudo, inscrição por procuração, sendo
apresentado o instrumento de mandato, fotocópia legível e autenticada
do documento de identidade do procurador e documento relativo ao
candidato, constantes no subitem 3.2 que ficarão em poder da Fundação
Universidade Federal do Piauí.

3.5 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato e/ou do seu procurador. A Universidade
dispõe do direito de excluir do processo seletivo o candidato, cuja ficha for
preenchida com dados incorretos, incompletos ou se constatar,
posteriormente, que os mesmos são inverídicos.

3.6 Serão reservadas às pessoas portadoras de deficiências, em caso de
aprovação, 01(uma) vaga, exceto para os cargos/emprego/localidade que
tenham somente uma vaga, conforme discriminado no subitem 1.2, e desde
que, a deficiência de que são portadoras, seja compatível com as atribuições
do cargo. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a
deficientes, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com a
estrita observância da ordem classificatória.

3.7    Consideram-se pessoas portadoras de deficiências, aquelas que se
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 3.298/99, de
20/12/1999.

3.7.1 O candidato portador de deficiência deverá identificá-la na ficha
de inscrição.

3.8    As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu artigo n.º
40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota
mínima exigida para todos os demais candidatos.

3.9    Os candidatos portadores de deficiência deverão apresentar, no ato
da inscrição:

a)   Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código da Classificação
Internacional de Doenças – CID;

b)  solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a
confecção da prova ampliada, para os deficientes cegos ou
amblíopes;

c) solicitação de tempo adicional para realização da prova, com
justificativa de parecer emitido por  especialista da área de sua
deficiência, para os candidatos cuja deficiência comprovadamente
assim o exigir.

   3.10   Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados  no  subitem 3.9:
     “a”  - serão considerados como não portadores de deficiência;
     “b”  - não terão a prova preparada, seja qual for o motivo alegado;
     “c”  -  não terão direito ao tempo adicional.

3.11   O candidato portador de deficiência  que, no ato da inscrição, não declarar
esta condição, não poderá impetrar  recurso em favor de sua  situação.

3.12   A Prefeitura  Municipal de Bom Jesus-Pi designará comissão
multiprofissional, de que trata o Art. nº  43 do Decreto n 3.298/99, de 20/
12/1999.

3.13  A publicação do Resultado Final será feita em duas listas, contendo a
primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores
de deficiência, e a segunda,  somente a pontuação destes últimos.

4. DA  MODALIDADE DAS PROVAS

         4.1  Para o cargo de Professor/Área e Bibliotecário o concurso constará de
prova escrita objetiva de conhecimentos gerais e específicos de caráter
eliminatório e títulos, de caráter classificatório.

         4.2  Para os demais  cargos/emprego o concurso constará de prova escrita objetiva
de conhecimentos gerais e específicos de caráter eliminatório e
classificatório.

                   4.3   A  área de conhecimento  e o valor dos pontos  da  prova   escrita
objetiva  e da prova de títulos, para cada cargo/emprego, estão
apresentados no quadro a seguir:
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4.4   A prova escrita objetiva para todos os cargos versará sobre os conteúdos
programáticos constantes no Anexo I deste Edital.

4.5   Será considerado habilitado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver,
no mínimo 50% (cinqüenta  por cento) dos pontos válidos para a mesma.

4.6   Os candidatos ao cargo de Professor/Área e Bibliotecário que atingirem
50%(cinqüenta por cento) dos pontos válidos na  prova escrita objetiva
deverão apresentar os títulos, na data aprazada no Cronograma de Execução
do Concurso, Anexo IV deste Edital.

4.7  Será considerado como títulos, os expedidos por Instituição Oficial de Ensino
devidamente reconhecida, conforme especificado no Anexo II deste Edital.

4.7.1 O candidato entregará no local onde realizou sua inscrição, na data
prevista no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo IV deste
Edital, cópias dos títulos autenticadas em cartório, listadas em
formulário próprio, disponibilizado no local de inscrição e na Internet.

4.7.2  Não serão aceitos títulos entregues após a data aprazada  constante
no Cronograma de Execução do  Concurso, Anexo IV deste Edital.

4.7.3  A entrega de títulos não assegura ao candidato sua aceitação pela
Comissão que irá avaliá-los.

4.7.4  Será desconsiderado o título que não preencher devidamente  o
requisito da comprovação.

4.7.5   Os diplomas e certificados obtidos no exterior só serão aceitos
quando revalidados e registrados no Brasil, na forma da Lei.

4.7.6   A pontuação dos títulos resultará do somatório dos pontos dos  fatores,
especificados no Anexo II, até o  limite de 20 (vinte) pontos. A parcela
excedente desse limite será desconsiderada para todos os efeitos.

4.7.7   Cada título será considerado e avaliado uma única vez.

5.   DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1 A prova será aplicada, em Bom Jesus-Pi, em locais a serem divulgados e na data

constante no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo IV deste Edital.
5.2 A divulgação do horário e local de aplicação da prova será de acordo com a

data prevista no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo IV.  A relação
dos candidatos, por local e sala de aplicação da prova, será afixada na
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, e o extrato será divulgado
na Internet e em jornal da cidade de Bom Jesus. É de inteira responsabilidade
do candidato a identificação do seu local de realização da prova.

5.3 O candidato comparecerá ao local de aplicação das provas com antecedência
mínima de uma hora do horário fixado para o início da mesma, munido de:
a) caneta esferográfica (tinta preta ou azul escuro);
b) comprovante do pedido de inscrição;
c) original da Cédula de Identidade Civil, ou Carteira de Identidade

Profissional, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, ainda,
Carteira Nacional de Habilitação, modelo novo, com foto.

5.3.1  Sem o documento original de identificação o candidato não fará
prova.

5.3.2  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado Boletim de
Ocorrência, expedido pela Delegacia competente, há no  máximo 30
(trinta) dias. Neste caso o candidato será submetido à identificação


